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ATO DA DIRETORIA Nº 01/2017   

O Diretor da Biblioteca Central da Universidade de Brasília (BCE), no uso de 

suas atribuições estatutárias e considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 

8.666/93 e com base no dispositivo conferido pelo Art. 40 do Regimento Geral 

da UnB e no Ato da Reitoria nº 0440/2015, 

R E S O L V E :   

Art. 1º Designar os servidores, Fernando César Lima Leite, matrícula 1042475, 

Janaína Barcelos Resende, matrícula 1041258, e Fernando Silva, 

matrícula 1010492, para atuarem como gestor, fiscal e fiscal-substituto, 

respectivamente, do Contrato nº 851/2015, que tem por objeto a manutenção do 

sistema Pergamum, celebrado entre a Fundação Universidade de Brasília e a 

Associação Paranaense de Cultura - APC. 

Art. 2º Designar os servidores, Fernando César Lima Leite, matrícula 

1042475, Marcelo Augusto Dias Scarabuci, matrícula 1055771, e Diule Vieira 

de Queiroz, matrícula 1040286, para atuarem como como gestor, fiscal e fiscal-

substituto, respectivamente, do Contrato nº 857/2016, que tem por objeto a 

assinatura da base de dados Heinonline, celebrado entre a Fundação 

Universidade de Brasília e a Empresa Publicações Técnicas Internacionais - 

LTDA. 

Art. 3º Designar os servidores, Fernando César Lima Leite, matrícula 

1042475, Ricardo Vinícius Mendes Rosa, matrícula 1026241, e Ana Flávia 

Lucas de Faria Kama, matrícula 1093002, para atuarem como como 

gestor, fiscal e fiscal-substituto, respectivamente, do Contrato nº 853/2015, que 

tem por objeto a assinatura da Revista dos Tribunais, celebrado entre a 

Fundação Universidade de Brasília e a Editora Revista dos Tribunais 

LTDA. 

Art. 4º Designar os servidores, Fernando César Lima Leite, matrícula 

1042475, Larissa Amorim Catunda Sampaio, matrícula 1043471, e Romélio 

Lemos Lustoza de Souza, matrícula 1039695, para atuarem como como 

gestor, fiscal e fiscal-substituto, respectivamente, do Contrato nº 852/2016, que 

tem por objeto a assinatura da base de dados PROQUEST, celebrado entre a 

Fundação Universidade de Brasília e a Proquest Latin America Serviços e 

Produtos para Acesso À Informação LTDA. 

Art. 5º Designar os servidores, Fernando César Lima Leite, matrícula 

1042475, Janne Cury Nasser, matrícula 1039938, e Patrícia Nunes da Silva, 

matrícula 1031023, para atuarem como como gestor, fiscal e fiscal-substituto, 
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respectivamente, do Contrato nº 856/2016, que tem por objeto a assinatura da 

base de dados LEXISNEXIS ACADEMIC, celebrado entre a Fundação 

Universidade de Brasília e a LEXISNEXIS ACADEMIC. 

Art. 6º Designar os servidores, Fernando César Lima Leite, matrícula 

1042475, Mara Karoline Lins Teotônio, matrícula 1025899, e Maria Socorro 

Neri de Sousa, matrícula 1031121, para atuarem como como gestor, fiscal e 

fiscal-substituto, respectivamente, do contrato que tem por objeto a assinatura da 

base de dados Oxford Scholarship, celebrado entre a Fundação Universidade 

de Brasília e a EBSCO Brasil. 

Art. 7º Designar os servidores, Fernando César Lima Leite, matrícula 1042475, 

Néria Lourenço, matrícula 1006916, e Fernanda Cordeiro de Carvalho, 

matrícula 1072820, para atuarem como como gestor, fiscal e fiscal-substituto, 

respectivamente, do Contrato nº 858/2016, que tem por objeto a aquisição de 

material bibliográfico, celebrado entre a Fundação Universidade de Brasília 

e a Êxito Distribuidora e Comercio de Livros LTDA. 

Art. 8º Compete ao gestor do contrato às atribuições gerenciais, técnicas e 

operacionais relacionadas ao processo de gestão do Contrato. 

Art. 9º Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 

conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do objeto, a fim de que 

as normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, 

anotando em registro próprio as ocorrências e reportando-se à autoridade 

competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance. 

Art. 10º Compete ao suplente a substituição do gestor, ou do fiscal, conforme a 

designação, do contrato quando do impedimento daquele. 

Art. 11° Ao final do contrato, a Comissão deve elaborar um relatório sobre a 

regularidade dos serviços e/ou produtos e encaminhar ao DAF. 

Art. 12º Este ato entra em vigor nesta data. 

 

Brasília, 14 de fevereiro de 2017.  
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Fernando César Lima Leite 

Diretor da Biblioteca Central da UnB  


